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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Estado de São Paulo, Senhor Vahan Agopyan, para que preste as seguintes
informações:
 
Considerando a importância e o impacto da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP,
bem como a necessidade de obter dados técnicos sobre a política de permanência dos estudos, solicita-
se:
 
1. Quais os programas de permanência para alunos da faculdade?
 
2. A faculdade está atenta à necessidade de um Restaurante Universitário no campus? Informar se há na
universidade previsão orçamentária para a construção e manutenção de um Restaurante Universitário.
 
3. Informar se há levantamentos estatísticos que avaliem o impacto da falta de políticas voltadas para
permanência na Universidade?
 
4.  A FAMERP possui fontes alternativas de financiamento? Se sim, especifique qual impacto nas políticas
de permanência. Caso não existam fontes, quais as expectativas para criação e execução de uma política
de permanência?
 

JUSTIFICATIVA
 

As informações solicitadas ajudarão este parlamentar a obter dados técnicos para uma melhor análise da
temática da permanência dentro da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto -  FAMERP,
fornecendo material para futuras proposições.
 
Trata-se de uma temática  extremamente importante,  uma vez que é  uma Faculdade com impacto
significativo para a região e para o Estado de São Paulo. Muitos de seus alunos são oriundos de cidades
distantes e os cursos que são ofertados de forma integral, não possibilitando que os alunos realizem
trabalhos para seu sustento e manutenção dos estudos
 
Desta forma, os questionamentos acima são fundamentais para elaborar políticas públicas que garanta o
direito à Universidade e à educação desses estudantes.
 
Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações nos termos supra.
 
 
 
 

Maurici
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